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CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA 
Estado de São Paulo 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
AGENCIAMENTO DE VIAGEM 

 
Processo nº 000910/20 
 
Pregão Presencial nº 07/2020 
 
Contrato nº 07/2020 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.404.006/0001-50, situada na Rua Batista Cepelos, no 91, centro, Município de 
Cotia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Presidente Sr. 
Diomeneis Andrade Silva, portador da cédula de identidade R.G. nº 18.934.591-3 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 113.805.078-47. 
 
CONTRATADA: ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 21.331.404/0001-38, Inscrição Municipal nº 273.619, estabelecida na Praça 
Manuel Sabatini nº 209, sala 306, centro, São Bernardo do Campo, SP, CEP: 
09750-700, tel. 11-2273-4343, e-mail: mauro.pereira@orleanstur.com.br, por seus 
sócios Sr. Silas Bezerra de Alencar, brasileiro, empresário, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 30.869.880-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
216.619.068-50, e Sr. Wagner Ferreira Moita, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 21.618.339-X e inscrito no CPF/MF sob o nº 
131.438.878-93, neste ato representados por seu procurador Sr. Edson Raimundo 
da Silva, brasileiro, casado, responsável pelo Departamento de Licitações, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 17.710.649-9 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 187.013.578-40. 
 
01 – HISTÓRICO 
 

1.1 – O presente instrumento, celebrado com base na 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 5.253/03, tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, regido pelas cláusulas deste instrumento que é lavrado com base nos 
termos da proposta oferecida pela CONTRATADA no Pregão Presencial em 
epígrafe, cujo teor é ratificado e passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

 
02 – DO OBJETO 
 

2.1 – Prestação de serviços de Agenciamento de 
Viagens, envolvendo cotação de preços, reserva, emissão, marcação, remarcação 
e fornecimento de passagens aéreas de linhas domésticas nacionais e 
hospedagens, para suprir as necessidades da CONTRATANTE. 

2.1.1 – Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou 
somente um dos trechos, nos casos em que isso representa toda a contratação. 



 
 

2 

CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA 
Estado de São Paulo 

2.1.2 – Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, 
independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma 
companhia aérea. 
 
03 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
3.1 – O prazo de vigência da presente contratação é de 

12 (doze) meses, prorrogável até o limite permitido pela legislação pertinente, 
mediante expressa concordância de ambas as partes. 

3.2 – A não prorrogação do prazo de vigência contratual 
por conveniência da CONTRATANTE, não gerará à CONTRATADA direito a 
qualquer espécie de indenização. 
 
04 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 – Pelos serviços a CONTRATANTE fará jus ao 
desconto do equivalente a (-)20,15% (vinte vírgula quinze por cento negativos), 
calculado sobre o valor do montante dispendido com as passagens e 
hospedagens, excluídas as taxas de embarque. 

4.1.1 – Os valores desembolsados a título de taxa de embarque, serão cobrados e 
pagos à CONTRATADA a parte, não fazendo parte do cálculo para efeito de 
incidência dos serviços prestados. 

4.1.2 – A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA os valores referentes às 
passagens, diárias de hospedagem e taxa de embarque, apuradas no período 
faturado, para fins de pagamento às companhias aéreas e rede hoteleira, de 
acordo com os termos e condições firmados neste instrumento. 

4.1.3 – No preço contratado já estão contidos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratual, 
inclusive tributos incidentes, impostos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, benefícios e despesas indiretas (BDI), seguros 
e outros, tudo de acordo com as condições previstas nas especificações e nas 
normas contidas no edital e demais documentos da Licitação, constituindo assim 
sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados, excluída a 
CONTRATANTE de solidariedade a qualquer título. 

4.1.4 – A estimativa de contratação, será executada de forma parcelada e servirá 
para atender as necessidades da Administração. Assim, por constituir mera 
previsão dimensionada, a CONTRATANTE não está obrigada a realizá-la em sua 
totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de 
reparação e/ou indenização por descumprimento de contrato ou do pactuado entre 
as partes, reservando, à CONTRATANTE, o direito de, conforme as suas 
necessidades, utilizar ou não os serviços contratados. 

4.2 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à 
CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após a conferência e recebimento definitivo 
pelo Fiscal do contrato, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, 
inclusive os decorrentes de multas. 
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4.2.1 – Os pagamentos serão realizados por meio de depósito/transferência 
bancária, diretamente em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, na 
agência e estabelecimento bancário indicado, ou por boleto bancário. 

4.2.2 – Na Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá discriminar a quantidade de 
passagens e diárias utilizadas, valores unitários e totais, serviço de agenciamento, 
taxa de embarque, além dos demais elementos habituais, fiscais e legais. 

4.2.3 – A CONTRATADA, juntamente da Nota Fiscal/Fatura, deverá apresentar 
documento comprovando os valores das passagens, hospedagem e taxas de 
embarque. 

4.3 – Conforme legislação vigente, ficam obrigados a 
emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 
Pública, direta ou indireta. 

4.3.1 – Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar 
o valor das retenções dos tributos cabíveis. 

4.4 – Havendo erro ou irregularidade no documento 
fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para CONTRATANTE. 

4.4.1 – A CONTRATANTE, por meio do Fiscal do contrato, solicitará à 
CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão do documento fiscal. 

4.5 – Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE 
da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova de regularidade relativa 
a Fazenda Federal e Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
sob pena de caracterização de descumprimento contratual. 

4.5.1 – Caso não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e INSS, 
quando for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

4.6 – Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA se 
pendente pagamento, cumprimento de qualquer sanção ou multa que lhe tenha 
sido imposta. 

4.7 – Quando do pagamento será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 

4.8 – Caso no dia do pagamento não haja expediente na 
CONTRATANTE ou não haja expediente bancário, aquele será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente. 
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4.9 – A CONTRATANTE não reembolsará, em hipótese 
alguma, tributos indevidamente calculados, multas fiscais e demais acréscimos 
tributários. 

4.10 – Em caso de eventual pagamento com atraso, o 
índice aplicado será o IPCA-IBGE. 

4.11 – Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples 
Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou, ainda, 
torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer 
em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 
poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas, tampouco requerer o 
reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta 
levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

4.12 – Por medida de simplificação processual, em caso 
de passagem/hospedagem já paga e não utilizada, o crédito apurado deverá ser 
revertido em favor da CONTRATANTE mediante glosa dos valores respectivos na 
própria Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

4.12.1 – Quando da efetuação da glosa, eventual multa aplicada pela companhia 
aérea/rede hoteleira em razão do cancelamento deverá ser considerada. 

4.12.2 – Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência, 
deverão ser processados na próxima fatura emitida pela CONTRATADA. 

4.12.3 – Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de 
reversão da totalidade dos cancelamentos efetuados, na forma estabelecida nesta 
cláusula, o montante glosado será cobrado judicialmente quando, notificada, a 
CONTRATADA não efetuar a restituição no prazo fixado. 

4.13 – No caso da CONTRATADA estar em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4.14 – No caso da CONTRATADA estar em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
05 – DO FISCAL 

 
5.1 – A CONTRATANTE designará o servidor 

responsável pela fiscalização do presente instrumento, que se encarregará da 
fiscalização, comunicação, intervenções e solicitações junto a CONTRATADA. 

5.1.1 – Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto com 
poderes para representá-la perante a CONTRATANTE. 
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5.2 – Todas as irregularidades e ocorrências serão 
registradas em um relatório, que deverá ser rubricado pelo fiscal designado pela 
CONTRATANTE e arquivado em pasta própria. 

5.3 – A CONTRATADA deverá facilitar sob todos os 
aspectos a ação da fiscalização, acatando as recomendações da CONTRATANTE. 

5.4 – A CONTRATANTE, por meio do fiscal, comunicará 
por escrito as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, 
cabendo à CONTRATADA fazer sua imediata correção, sem prejuízo de eventuais 
sanções cabíveis. 

5.5 – A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não 
implica em ser co-responsável ou responsável pelo contrato, não excluindo e nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, por danos que possam 
ser causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução deste contrato. 

5.6 – A CONTRATADA submeter-se-á a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE quanto a execução dos 
serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados. 

5.7 – O fiscal da CONTRATANTE, dentre outras 
atribuições que lhe são inerentes, acompanhará os resultados alcançados em 
relação a CONTRATADA, com a verificação dos prazos de execução, qualidade 
demandada e adequação dos serviços. 

 
06 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1 – A CONTRATADA deverá reservar, emitir, marcar, 
remarcar e cancelar bilhetes de passagens aéreas nacionais, e hospedagens, com 
fornecimento e entrega dos referidos bilhetes à CONTRATANTE. 

6.1.1 – Assessorar e prestar informações atualizadas de itinerários, horários de 
partida e chegada, tabela de tarifas das companhias aéreas, periodicidade e 
frequência de voos e de variação de tarifas, inclusive dos descontos e tarifas 
promocionais, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre 
eventuais vantagens que a CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados. 

6.1.2 – A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as normas 
técnicas em vigor, observando as orientações e solicitações da CONTRATANTE, 
que poderá deixar de receber o serviço caso entenda não estar de acordo com o 
resultado esperado. 

6.2 – Após autorização definitiva, as passagens e 
hospedagens serão fornecidas, parceladamente, conforme demanda da 
CONTRATANTE, durante a vigência do contrato. 

6.2.1 – Os serviços serão executados através de reservas de passagens nacionais 
e hospedagem, os quais deverão ser requisitados com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas antes da viagem, e estar disponíveis imediatamente após 
comunicação formal da CONTRATANTE, devendo ser entregues e/ou 
disponibilizados para embarque nos dias, horários e locais, de acordo com as 
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necessidades da CONTRATANTE, podendo haver alterações dos mesmos, desde 
que haja necessidade e de comum acordo. 

6.2.2 – Os bilhetes de passagens deverão ser entregues em até 3 (três) horas, 
após a solicitação, diretamente ao Fiscal do contrato, bem como informar ao 
interessado   

6.2.3 – Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de 
passagem poderá ser solicitado pela CONTRATANTE, sem obediência ao prazo 
previsto no subitem anterior, devendo a CONTRATADA, nesse caso, proceder o 
atendimento com o máximo de agilidade requerida. 

6.2.4 – A CONTRATADA deverá disponibilizar canal para eventual atendimento de 
plantão emergencial 24 (vinte e quatro) horas, inclusive sábados, domingos e 
feriados. 

6.3 – A CONTRATADA deverá efetuar pesquisas junto 
as companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa, indicando, 
obrigatoriamente, o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação da viagem. 

6.3.1 – Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de 
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 
necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 

6.3.2 – Repassar, integralmente, todos os descontos promocionais de 
tarifas/diárias reduzidas, concedidos pelas companhias aéreas/local de 
hospedagem 

6.3.3 – Fornecer à CONTRATANTE, comprovação dos valores vigentes das tarifas 
à data da emissão das passagens/hospedagem. 

6.3.4 – Comprovar que os preços das passagens emitidas representam 
efetivamente preços e condições mais vantajosos para CONTRATANTE, sob pena 
de devolução dos valores cobrados em desvantagem. 

6.4 – A CONTRATADA deverá solucionar eventuais 
problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, 
hospedagens, taxa/tarifas de embarque e quaisquer outras que tenham relação 
com a logística da viagem. 

6.5 – A CONTRATANTE poderá proceder o 
cancelamento da viagem (passagem/hospedagem), sem que lhe incida multa, 
desde que comunique a CONTRATADA, até às 18 (dezoito) horas do mesmo dia 
da emissão da passagem/reserva, através de qualquer meio de comunicação 
disponível. 

6.6 – Em caso de cancelamento da viagem, após o 
transcurso do prazo estabelecido na cláusula “6.5”, a CONTRATADA deverá 
reembolsar à CONTRATANTE o valor correspondente ao preço da passagem e 
hospedagem, já pago, conforme o caso, subtraído do valor referente à multa de 
reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria 
e/ou regras estabelecidas pela companhia/hotel vigente no período, aplicando 
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aquela que for mais benéfica à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual. 

6.6.1 – A CONTRATADA deverá realizar negociação com a companhia/hotel, para 
conseguir melhores condições, sempre no interesse da CONTRATANTE. 

6.6.2 – Os critérios para endosso de passagem, reembolso ou créditos para futuras 
viagens, serão realizados de acordo com as regras tarifárias e regulamentos de 
cada companhia. 

6.6.3 – Em caso de não cancelamento e não comparecimento para embarque, o 
pagamento da multa será efetuado conforme as regras da companhia, sem 
prejuízo de posterior responsabilização e reembolso à CONTRATANTE por quem 
tenha dado causa ao fato, após apuração em processo administrativo. 

6.6.4 – A CONTRATANTE não se responsabilizará por pagamento de multas 
oriundas de remarcação ou cancelamento de passagens/diárias, quando não foi 
originada por falha na execução de sua responsabilidade ou culpa. 

6.7 – A CONTRATADA deve fornecer, juntamente com o 
faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no 
período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo 
abatimento. 

6.8 – A CONTRATADA deve efetuar o 
pagamento/reembolso, pontualmente, às companhias/hotéis, independentemente 
da vigência do contrato, não respondendo a CONTRATANTE, solidária ou 
subsidiariamente, por este pagamento/reembolso, que será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

6.9 – A CONTRATADA deverá, ainda: 

6.9.1 – Manter atualizada a relação as companhias com as quais mantém 
convênio, apresentando a referida relação, quando solicitada pela 
CONTRATANTE. 

6.9.2 – Fornecer a relação de hotéis disponíveis nas cidades de destino, quando 
solicitada pela CONTRATANTE. 

6.9.3 – Providenciar o “check-in” quando solicitado pela CONTRATANTE. 

6.9.4 – Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de 
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso. 

6.9.5 – Disponibilizar instalações, equipamentos adequados e recursos humanos 
necessários e suficientes para o atendimento dos serviços sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 
outros análogos. 

6.9.6 – Fornecer tabela de Tarifas e de Taxas de Embarque, sempre atualizadas, 
quando solicitado pela CONTRATANTE. 

6.10 – Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA, 
sempre que solicitada, deverá comparecer “in loco” no endereço da 
CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, para prestar consultas, 
informações, esclarecimentos, etc. 
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07 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 – Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre o objeto do presente contrato. 
 
08 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA 
nas condições estabelecidas neste contrato. 

8.2 – Colocar à disposição da CONTRATADA, eventuais 
documentos e informações, quando necessárias ao cumprimento do objeto deste 
contrato. 

8.3 – Acompanhar a execução dos serviços contratados, 
por meio de contato permanente e direto com a CONTRATADA. 

 
09 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA, além 
dos demais encargos previstos neste contrato, as decorrentes de lei e de normas 
regulamentares: 

9.1.1 – Cumprir fielmente todos os termos do presente 
contrato, sob pena de em não o fazendo, incidir nas penalidades aplicáveis à 
matéria. 

9.1.2 – Responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas, prejuízos que por dolo ou culpa sua, no exercício de suas 
atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por seus prepostos 
ou empregados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

9.1.3 – Utilizar na execução dos serviços, somente 
pessoal idôneo, devidamente qualificado, capacitado, especializado e treinado para 
desempenho das respectivas funções. 

9.1.4 – Recrutar em seu nome e sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, os funcionários necessários à perfeita execução dos 
serviços objeto deste contrato, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos (com 
base no salário e em outros direitos fixados para cada categoria, através de acordo 
ou convenção coletiva de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em 
lei), cumprimento das demais obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, inclusive responsabilidades oriundas de acidentes, indenizações, 
seguros e quaisquer outras, em decorrência da sua condição de empregadora, sem 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, assumindo integralmente a 
responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e administração dos 
recursos humanos necessários à execução do contrato. 

9.1.4.1 – Os profissionais da CONTRATADA que executarão os serviços, em 
hipótese alguma estabelecerão qualquer vínculo ou relação de qualquer natureza 
com a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA responder por todos  eventos 
relacionados ao seu pessoal, tais como débitos e obrigações trabalhistas, seguro 
de vida, transporte, estadia, diárias, saúde, alimentação, pagamentos de salários, 
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recolhimentos previdenciários ou fundiários, etc, apresentando, se solicitada, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor. 

9.1.5 – A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, 
remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e risco, os serviços recusados pela CONTRATANTE, bem como os 
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros falhas e imperfeições, 
decorrentes de sua culpa. 

9.1.6 – É de inteira responsabilidade e conta da 
CONTRATADA, o pagamento de impostos e taxas – Federais, Estaduais e 
Municipais – que incidirem sobre a atividade que exerce. 

9.1.7 – Manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-
os cumprir, na execução dos serviços, as normas legais concernentes à segurança, 
medicina, higiene e saúde do trabalho, bem como orientar os trabalhadores para a 
prevenção de acidentes. 

9.1.7.1 – Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrências da espécie 
forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à execução do objeto 
deste contrato, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
verificadas nas dependências da CONTRATANTE. 

9.1.7.2 – Adotar todas as providências necessárias à execução dos serviços, de 
forma a não atrapalhar os trabalhos ou comprometer o andamento normal das 
atividades e funcionamento da CONTRATANTE. 

9.1.7.3 – Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto ao 
afastamento ou substituição de técnico, funcionário ou preposto, entendido como 
não qualificado ou inadequado para a prestação dos serviços, que venha a causar 
embaraço à fiscalização ou adote procedimento incompatível com o exercício das 
funções que lhe forem atribuídas. 

9.1.8 – A CONTRATADA compromete-se a não divulgar, 
sob qualquer forma ou pretexto, conteúdos, informações, dados, documentos, 
características de serviços, tipos de instalações, equipamentos, etc, que tenha ou 
venha a ter contato em decorrência da execução do presente contrato, sendo 
vedado todo tipo de publicidade ou divulgação para qualquer finalidade, sem prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, cabendo, no caso do descumprimento, 
a aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

9.1.8.1 – O acima disposto não se aplica aos casos em que as informações 
venham a ser regularmente requeridas pelo Poder Público, devendo a 
CONTRATADA, quando assim obrigada a proceder, notificar a CONTRATANTE 
por escrito. 

9.1.9 – A CONTRATADA compromete-se a comparecer 
para assinatura de eventuais termos aditivos a este contrato, sempre que para 
esse fim for convocada e no prazo estipulado, sob pena da aplicação das sanções. 

9.1.10 – Comunicar de imediato e por escrito à 
CONTRATANTE, a respeito de qualquer anormalidade ou irregularidade verificada 
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na execução dos serviços, mantendo controle de ocorrências durante toda a 
prestação dos serviços. 

9.1.11 – Pagar multas, indenizações ou despesas 
impostas por órgãos fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bem como 
ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste contrato. 

9.1.12 – Cumprir, durante a execução dos serviços 
contratados, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais, vigentes e 
pertinentes ao seu ramo de atividade, sendo a única responsável por encargos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

9.1.13 – A CONTRATADA, na execução de seus 
serviços, fica exclusiva e totalmente responsável pela posse e guarda de 
documentos eventualmente retirados, até a efetiva devolução, devendo comunicar 
imediatamente ao fiscal do contrato em caso de ocorrência de perda, furto, roubo, 
extravio, deterioração, inutilização, cópia indevida, etc, sem prejuízo de aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.1.14 – A CONTRATADA não poderá copiar, divulgar, 
exibir, entregar, emprestar, guardar, destruir ou praticar ato com documento que 
venha a ter posse em decorrência do presente contrato, sem a prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE, cabendo, no caso do descumprimento, a 
aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

9.1.15 – Prestar toda orientação e esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações irá prontamente 
atender. 

9.1.16 – Providenciar a imediata correção das 
deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução do objeto deste 
ajuste. 

9.1.17 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE 
qualquer alteração ocorrida no seu endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgadas necessárias para recebimento de correspondência e afins. 

9.1.18 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

9.1.19 – A CONTRATADA realizará os serviços tomando 
as devidas precauções, respondendo por eventuais danos causados nas 
instalações, equipamentos, softwares, informações, banco de dados e outros bens 
de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando esses tenham sido 
ocasionados durante a prestação dos serviços objeto desta contratação. 

9.1.20 – Manter a CONTRATANTE à margem de ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em todas as 
circunstâncias, considerada como única e exclusiva responsável por todos os ônus 
com que a CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrentes de tais 
ações oriundas do objeto do presente contrato. 

9.1.20.1 – Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de possível 
chamamento da CONTRATANTE em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista 
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ou de reparação civil em decorrência da execução dos serviços, ficando a 
CONTRATANTE, desde já, autorizada a glosar, nas faturas, as importâncias 
estimadas com o processo. A inadimplência com referência aos encargos 
estabelecidos neste subitem, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.21 – A CONTRATADA deve dar aos serviços da 
CONTRATANTE absoluta prioridade para a realização, bem como ensejar que 
sejam acompanhados pelo fiscal do contrato. 

9.1.22 – A CONTRATADA deverá executar os serviços 
de acordo com as normas técnicas cabíveis, observando as orientações e 
solicitações da CONTRATANTE, que poderá deixar de receber o serviço caso 
entenda não estar de acordo com o resultado esperado. 

9.1.23 – Qualquer instalação ou configuração necessária 
nos computadores da CONTRATANTE, deverá ser feita com o acompanhamento e 
supervisão do Fiscal do contrato e do servidor responsável pelo Setor de TI da 
CONTRATANTE. 

9.1.24 – É vedado à CONTRATADA, caucionar ou 
utilizar o respectivo contrato para qualquer operação financeira. 

9.1.25 – A CONTRATADA em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, 
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE. 
 
10 – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

10.1 – A CONTRATADA é responsável por todos os 
ônus e obrigações de origem fiscal, trabalhista, previdenciária, fundiária, 
securitária, civil e comercial, decorrentes do presente contrato. 

 
11 – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

11.1 – O descumprimento das obrigações previstas em 
lei ou neste contrato, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, que 
poderão ser aplicadas em conjunto com as sanções dispostas na Seção II, do 
Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93: 

11.1.1 – Advertência; 

11.1.2 – Multa; 

11.1.3 – Rescisão do contrato; 

11.1.4 – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar junto à 
CONTRATANTE; 

11.1.5 – Declaração de inidoneidade. 
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11.2 – A pena de Advertência será aplicada na hipótese 
de execução irregular ou infrações cometidas, que não resulte prejuízo ou danos à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

11.2.1 – A Advertência poderá ser aplicada pelo Fiscal do Contrato, por meio de 
comunicação direta à CONTRATADA ou através de envio de correspondência para 
o endereço de correio eletrônico de seu preposto e/ou substituto, sem prejuízo do 
exercício do seu direito de defesa, conforme disposto na cláusula ‘11.16’ do 
presente instrumento. 

11.3 – Será aplicada multa moratória de até 0,5% (meio 
por cento) ao dia, calculada sobre o valor total estimado do contrato, quando a 
CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
qualquer obrigação assumida, inclusive para o início da prestação dos serviços, 
salvo se por motivo de força maior, justificado e aceito a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, podendo o 
valor ser retido automaticamente quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

11.3.1 – Atingindo a multa moratória, o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado do contrato, a CONTRATANTE poderá a qualquer momento e a seu 
juízo exclusivo, considerar rescindido de pleno direito o contrato. 

11.4 – Será, ainda, aplicada multa de até 5% (cinco por 
cento) a critério da Administração, calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, quando a CONTRATADA: 

11.4.1 – Interromper ou suspender, total ou parcialmente, a execução do objeto 
deste contrato, sem prejuízo da multa prevista no item anterior; 

11.4.2 – Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

11.4.3 – Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte a terceiros; 

11.4.4 – Executar o objeto em desacordo com as especificações técnicas 
aplicáveis, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias a 
suas expensas; 

11.4.5 – Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratado; 

11.4.6 – Descumprir ou infringir qualquer cláusula pactuada. 

11.5 – No caso de rescisão contratual pela inexecução, 
parcial ou total, a CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica 
obrigada ao pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor 
de até 20% (vinte por cento), a critério da Administração, calculado sobre o valor 
total estimado do contrato. 

11.6 – As multas são independentes, devendo ser 
recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir de sua comunicação à 
CONTRATADA, sendo que a aplicação de uma não exclui a de outras. 

11.7 – As importâncias relativas às multas serão 
descontadas, sempre que possível, do pagamento a que tiver direito a 
CONTRATADA, ou cobradas judicialmente quando, notificada, a CONTRATADA 
não efetuar o pagamento no prazo fixado. 
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11.8 – A aplicação das multas moratórias e rescisórias, 
não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação pertinente, 
às quais, desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e 
danos que a CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou 
total do contrato, e das custas e honorários advocatícios, estes já previamente 
fixados na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

11.9 – Para todos os fins de direito, a multa moratória 
incidirá a partir da data que o objeto deveria ser entregue ou o serviço prestado. O 
recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a 
mesma, a partir da data da comunicação da rejeição à CONTRATADA valendo os 
dias já corridos. 

11.10 – Não será aplicada multa no caso de prorrogação 
de prazo, quando expressamente autorizada pela CONTRATANTE, com base no 
artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

11.11 – A suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos, será aplicada na ocorrência de fatos 
graves, que venham trazer prejuízos à CONTRATANTE, dentre outros, nos 
seguintes casos: 

11.11.1 – atraso e/ou inexecução, total ou parcial, no cumprimento das obrigações 
assumidas contratualmente que tenham acarretado prejuízos à CONTRATANTE; 

11.11.2 – execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes houver aplicação 
da sanção de advertência; 

11.11.3 – apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, no todo ou em 
parte, com o objetivo de efetivar o presente ajuste; 

11.11.4 – praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos deste contrato; 

11.11.5 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

11.11.6 – executar os serviços em desconformidade com o especificado; 

11.11.7 – descumprir prazos e condições previstas neste instrumento; 

11.11.8 – cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à 
CONTRATANTE, ensejando a rescisão do contrato. 

11.12 – A declaração de inidoneidade será aplicada 
quando se constatar má-fé, ação maliciosa e premeditada, atuação com interesses 
escusos ou reincidência em faltas que acarretem prejuízo à CONTRATANTE, bem 
como aplicações anteriores de sucessivas sanções. 

11.13 – A declaração de inidoneidade, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente, implica na proibição da 
CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública. 

11.14 – A declaração de inidoneidade será aplicada à 
CONTRATADA que, entre outros casos: 

11.14.1 – tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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11.14.2 – demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.15 – As sanções a que se referem as cláusulas 
‘11.1.2’ a ‘11.1.5’, somente poderão ser aplicadas pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Cotia, após o devido processo administrativo, observado o direito do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.16 – Previamente a aplicação das sanções, a 
CONTRATADA será comunicada para que apresente justificativa no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando 
assegurar o pleno exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, disposto no 
artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

11.16.1 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
CONTRATADA, a comunicação será realizada por publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, considerando efetivada a comunicação a partir da 
publicação. 

11.17 – Da aplicação das sanções caberá recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
do recebimento da comunicação da aplicação da sanção. 

11.17.1 – Os recursos referentes à aplicação das sanções serão dirigidos, por 
escrito, ao Presidente da Câmara Municipal de Cotia, que poderá reconsiderar sua 
decisão ou decidir sobre o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
12 – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

12.1 – Fica terminantemente vedada a cessão ou 
transferência, total ou parcial, das obrigações decorrentes do presente contrato a 
terceiros, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente com todas as 
condições e cláusulas firmadas no instrumento contratual. 
 
13 – DA RESCISÃO 
 

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE, de forma unilateral e administrativa, total ou parcialmente, sem 
que à CONTRATADA assista direito a qualquer indenização, no caso de ocorrência 
de quaisquer das circunstâncias previstas na legislação em vigor (artigos 78 e 79, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), nos seguintes modos: 

13.1.1 – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93; 

13.1.2 – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de 
aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; e 

13.1.3 – judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

13.2 – O descumprimento, por parte da CONTRATADA, 
de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura à CONTRATANTE o direito 
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de rescindir o contrato a qualquer tempo, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.3 – A partir da data em que for concretizada a 
rescisão, cessarão as obrigações contratuais de ambas as partes, ressalvadas as 
vencidas até aquela data por imposições constantes da presente avença. 

13.4 – No caso de rescisão pela inexecução parcial, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento 
parcial do contrato, descontando-se multas e demais valores devidos. 

13.5 – A rescisão acarretará as consequências previstas 
no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e 
contratuais. 

13.6 – A CONTRATADA, neste ato, reconhece 
expressamente o direito da CONTRATANTE em rescindir, no âmbito 
administrativo, o presente contrato, em conformidade com a legislação vigente. 

13.7 – No caso da CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata 
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

13.8 – No caso da CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação 
ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1 – A CONTRATADA fica dispensada do 
oferecimento de garantia de execução do contrato, em face do disposto no “caput” 
do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15 – DO REAJUSTE 
 

15.1 – O valor percentual relativo à Taxa de Serviço será 
fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações, 
mesmo que negativo. 
 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 
 

16.1 – As despesas decorrentes com a execução deste 
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.99 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 10. Fonte de Recurso = 
01.110.00 – Fonte Tesouro – Geral. 

 
17 – DO VALOR DO CONTRATO 
 

17.1 – O valor total estimado da presente contratação é 
de R$ 39.925,00 (trinta e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
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18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1 – Nenhuma das partes será considerada 
inadimplente no cumprimento de suas obrigações em caso de ocorrência de 
eventos que, por sua natureza ou abrangência, possam ser caracterizados como 
fortuito ou força maior. Finda a força maior ou caso fortuito, a parte impedida de 
cumprir sua obrigação deverá retomar a regularidade de suas prestações no menor 
espaço de tempo possível. 

18.2 – O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos 
relativos ao presente contrato será considerado como mera liberalidade e 
tolerância, não representando, em hipótese alguma, novação, revogação ou 
renúncia aos mesmos ou ao direito de exigi-los no futuro. A ocorrência de hipótese 
aqui não expressamente prevista será solucionada a luz do estatuído na Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 

18.3 – Integram o presente instrumento, para todos os 
efeitos legais, o Edital e seus anexos, bem como a proposta oferecida pela 
CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

18.4 – A CONTRATADA declara, expressamente, não 
estar impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, 
artigo 87, da Lei nº 8.666/93, bem como que cumpre o inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

18.5 – Caso, durante o prazo de vigência deste contrato, 
forem criados tributos novos ou ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de 
forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus da CONTRATADA, 
poderão ser revistos, a fim de adequá-los. 

18.6 – As comunicações entre as partes, envolvendo 
assuntos de natureza operacional relativos ao presente contrato, poderão ser 
realizadas por meio de correio eletrônico (e-mail). 

18.6.1 – Demais documentos trocados entre as partes serão efetuados por meio de 
expediente protocolado, exceto na hipótese do previsto na cláusula ‘11.16.1’. 

18.7 – O presente termo regula-se por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o 
Código Civil – Lei nº 10.406, de 10/01/02 e o Código de Defesa do Consumidor – 
Lei nº 8.078, de 11/09/90. 

18.8 – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante 
a vigência contratual, todas as condições demonstradas por ocasião da licitação 
que deu origem a este contrato, respondendo civil e criminalmente pela omissão de 
qualquer fato relevante, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 
regularidade. 

18.9 – Não serão consideradas quaisquer alegações da 
CONTRATADA relativas a dificuldades de execução contratual, não argumentadas 
quando da elaboração da proposta. 
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18.10 – A CONTRATADA declara, expressamente, sob 
as penas da Lei e para efeito de aplicação do previsto no Capítulo V da Lei 
Complementar nº 123/06 (alterada pela LC nº 147/14), em especial o inciso IV, do 
art. 49, que se enquadra como Microempresa – ME, estando apta a usufruir dos 
benefícios nela previstos.  

18.11 – As partes concordam que executarão as 
obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com os princípios 
aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

18.12 – A CONTRATADA assume que é expressamente 
contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio e a imagem da 
CONTRATANTE. 

18.13 – Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 
as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

18.14 – As partes elegem de comum acordo, o Foro da 
Comarca de Cotia/SP, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as dúvidas e questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e conformes, assinam o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, dispensadas as testemunhas instrumentárias 

Cotia, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 
Câmara Municipal de Cotia 

Contratante 
 
 
 
 

ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA – ME 
Contratada 
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CONTRATO Nº 
 

ANEXO ÚNICO 
 

OBJETO 

Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, envolvendo cotação de preços, 
reserva, emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas de linhas 
domésticas nacionais e hospedagens 
Valor estimado para o período de 12 meses 
(passagens + hospedagens) 

R$ 50.000,00 

Taxa de Serviço (-)20,15%) R$ 10.075,00 

Valor total estimado da contratação R$ 39.925,00 

 


